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SOCIEDADE

Município de Sin-
tra, os Serviços
Municipalizados
de Água e Sanea-
mento de Sintra

Centro de deposição temporária
de resíduos em São João das Lampas
Aberto de segunda-feira a sábado, entre as 8h30 e as 18h30

O
(SMAS de Sintra) e a União
das Freguesias de São João
das Lampas e Terrugem cria-
ram um Centro de Deposição
Temporária de Resíduos, si-
tuado junto ao cemitério de
São João das Lampas, onde
qualquer munícipe pode
depositar os seus resíduos
volumosos em vez de os des-
cartar ilegalmente no espaço
público. Aberto de segunda-
feira a sábado das 8h30 às
18h30, este equipamento
destina-se, numa primeira
instância, a receber os chama-
dos “monos”, que registaram
um crescimento muito signi-
ficativo, na ordem dos 23 por
cento, até ao final do mês de
outubro, quando comparado
com período homólogo do
ano anterior: nos dez meses
de 2023, Sintra entregou 7.756
toneladas de “monos” à Tra-
tolixo (entidade que efetua o
tratamento de resíduos de

Centro de Deposição Temporária de Resíduos, situado junto ao cemitério
de São João das Lampas

Os Serviços Municipalizados
de Água e Saneamento de
Sintra (SMAS de Sintra)
alargaram o horário do Centro
de Deposição Temporária de
Resíduos que funciona no
recinto da Estação de Trata-
mento de Águas Residuais
(ETAR) de Colares, situada
no Caminho do Reconco, na
Várzea de Colares, para
responder às necessidades
de deposição de “verdes” e
reduzir o seu descarte ilegal
em pleno espaço público. O
centro está aberto, a partir de
agora, de segunda-feira a
sábado, das 8h30 às 18h30,
funcionando de forma ininter-
rupta sem intervalo para al-
moço e alargando o seu ho-
rário no período da tarde,
quando anteriormente encer-
rava às 16h00. Ao contrário
do centro de São João das
Lampas, que recebe diversas
tipologias de resíduos, em
Colares apenas se permite a
deposição de resíduos “ver-
des”.
Com mais de 9 mil toneladas
de “verdes” recolhidas entre
janeiro e final de setembro, os

Centro de deposição temporária de “Verdes”
com horário alargado
Em Colares, aberto de segunda-feira a sábado, entre as 8h30 e as 18h30
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Assembleia Geral

Convocatória

No uso das competências que me são conferidas pelo Artigo
44.º e em conformidade com o estipulado pelos Artigos 47.º a
49.º dos Estatutos da A.H.B.V.M., convoco a Assembleia Geral
para reunir em Sessão Ordinária, no dia 15 de Dezembro de
2023, 6.ª feira às 21 horas, no Quartel Sede, sito na Rua
Maestro Alferes Álvaro Augusto de Sousa, com a seguinte
Ordem de Trabalhos:

Ponto Um: Informações.
Ponto  Dois: Apresentação, discussão e votação do Plano
de Atividades e Orçamento para o ano de 2024.

Não se encontrando presente, à hora marcada, a maioria dos
Sócios, funcionará a Assembleia Geral, em segunda
convocatória, trinta minutos mais tarde, no mesmo local e
data, com qualquer número de presenças e a mesma Ordem de
Trabalhos.

Montelavar, 24 de Novembro de 2023.

A Presidente da Mesa de Assembleia Geral,

(Maria Teresa Pais Rosa)

Sintra, Cascais, Oeiras e
Mafra).
Para além dos “monos” (co-
mo móveis e colchões e resí-
duos de equipamentos elétri-
cos e eletrónicos, sejam fri-
goríficos, máquinas de lavar
e televisores), o espaço está
aberto a receber outros re-
síduos, como “verdes”, resí-
duos de construção e demo-
lição (RCD) resultantes de
pequenas obras e as restan-
tes fileiras de recolha seletiva
(plásticos/metal, vidro e pa-
pel/cartão), com a sua depo-
sição a ser temporária (até
transporte a destino final) e
devidamente controlada, com
recurso a funcionários da
União das Freguesias de São
João das Lampas e dos SMAS
de Sintra. O equipamento
conta ainda com contentori-
zação para deposição de óleo
alimentar usado, óleo lubri-
ficante e pneus.
Perante o flagelo do descarte
ilegal de “monos” e “verdes”
no espaço público, o Muni-
cípio de Sintra decidiu
apostar na criação de um cen-

tro de deposição temporária
de resíduos, em parceria com
os SMAS de Sintra e a União
das Freguesias de São João
das Lampas e Terrugem que,
neste caso, disponibilizou um
terreno situado junto ao
Cemitério de São João das
Lampas. Para o efeito, foi ce-
lebrado um Contrato Intera-
dministrativo de Colabora-
ção, que mereceu a aprova-
ção em sessão da Assembleia
Municipal de Sintra e em sede
de Assembleia de Freguesia.
Recorde-se que, já no final de
2018, o Município e os SMAS
de Sintra estabeleceram par-
cerias com as juntas e uniões
de freguesia, no sentido de
criação de um sistema com-
plementar de limpeza do es-
paço público, higiene urbana
e recolha de resíduos, que se
traduziu na atribuição de
meios financeiros para a
aquisição de viaturas para
recolha de resíduos volu-
mosos, assim como a assun-
ção de encargos com os re-
cursos humanos necessários.
Além de São João das Lam-

pas, Sintra dispõe de outro
centro de deposição tempo-
rária de resíduos, no recinto
da Estação de Tratamento de
Águas Residuais de Colares
(sita no Caminho do Recon-
co, na Várzea de Colares),
neste caso apenas destinado
a rececionar resíduos prove-
nientes de limpeza e manuten-
ção de jardins, espaços ver-
des públicos ou zonas de cul-
tivo e das habitações, nomea-
damente aparas, troncos,
ramos, cortes de relva e ervas.
Em Colares, o espaço está
aberto de segunda-feira a
sábado, das 8h30 às 18h30,
tendo sido alargado o seu
período de funcionamento

que, até ao momento, encer-
rava às 16h00. A curto/médio
prazo, está prevista a criação
de mais dois centros de depo-
sição temporária, para receber
diferentes tipologias de
resíduos, em Casal de Cambra
e em Almargem do Bispo.
Os SMAS de Sintra reiteram
o alerta que a deposição ilegal
na via pública, inclusiva-
mente junto de contentores
de recolha de resíduos urba-
nos, resulta numa infração
que poderá implicar o paga-
mento de coimas entre os 250
e os 22.000 euros, de acordo
com o Regulamento de Re-
colha e Transporte de Resí-
duos Urbanos do Município

de Sintra. O mesmo quadro
pecuniário aplica-se à deposi-
ção ilegal de resíduos de
construção e demolição
(RCD). Sendo resíduos pro-
venientes de obras de cons-
trução, reconstrução, amplia-
ção, conservação e demoli-
ções de edifícios e da derro-
cada de edificações, os RCD
são recolhidos gratuitamente
pelos SMAS de Sintra até 1
m³ por utilizador/obra, quan-
do são provenientes de obras
particulares isentas de licen-
ciamento e não sujeitas a
comunicação prévia, sendo
disponibilizado um Big Bag
(saco de 1m3).

Fonte: SMAS Sintra
 

SMAS de Sintra continuam a
disponibilizar soluções de
deposição temporária aos
munícipes, no sentido de evi-
tar o flagelo do descarte ilegal
de resíduos na via pública,
que constitui uma infração
que poderá implicar o paga-
mento de coimas entre os 250
e os 22.000 euros. Recorde-
se que, já em 2021, os SMAS
de Sintra aumentaram a
recolha gratuita de “verdes”
de 1 para 5 m³, para dar res-
posta às solicitações de
recolha de resíduos prove-
nientes da limpeza e manu-
tenção de jardins ou zonas de
cultivo e das habitações, no-

meadamente aparas, troncos,
ramos, cortes de relva e ervas.
A funcionar no recinto da
ETAR, devidamente contro-
lado para evitar qualquer
deposição abusiva, o Centro
de Deposição Temporária de
Colares tem vindo a ser pro-
curado de forma crescente
por particulares e pequenas
empresas do setor e o seu
horário de funcionamento,
com interrupção para almoço
e encerramento às 16h00,
acabava por ser limitativo.
Numa área urbana caracte-
rizada por inúmeros jardins
residenciais, no território da
freguesia de Colares e da Uni-

ão das Freguesias de Sintra,
o equipamento assume-se
como uma alternativa de
deposição, no sentido do ade-
quado encaminhamento dos
resíduos “verdes” para valo-
rização na central de trata-
mento da Tratolixo (entidade
intermunicipal que abrange
os concelhos de Sintra,
Cascais, Oeiras e Mafra).
Além do alargamento de
horário do centro de depo-
sição de Colares, os SMAS
de Sintra criaram um novo
espaço em São João das
Lampas, em parceria com o
Município de Sintra e a União
das Freguesias de São João
das Lampas e Terrugem, que,
neste caso, aceita diferentes
tipos de resíduos, em parti-
cular “monos” e “verdes”,
mas também os de constru-
ção e demolição resultantes
de pequenas obras, óleos ali-
mentares usados, óleos lubri-
ficantes e pneus. A curto/mé-
dio prazo, está prevista a cria-
ção de mais dois centros de
deposição temporária em Ca-
sal de Cambra e em Almargem
do Bispo.           Fonte: SMASLeia, assine e divulgue


